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DISPENDECLARAÇÃO nB SA DE OUTORGA N" 04212023

o INSTITUTo »n rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009, regularnéntada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

I\r'ERf,ssADo: Mauro Eli Zaborowsky.

ENDEREÇo pARA connespor,loÊxcr,r: Rodovia BR 319, km 27 , Zona Rural, Humaitá -AM.

cNP.YcPr', 012.281.048-16 INscRtÇÃo EsrADr.tAL:

LocÂLrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Rodovia BR-319, km2T,Fazenda Triângulo, Retiro Búfalo,
Zona Rural, nas coordenadas geográficas 07"42'40,788'S e 63"5'34,416'W, Humaitá-
AM.

FTNALTDADE: Uso Doméstico

CoNsuMo/ÁREA ALAcADA: 0,5 m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

Atenção:
. Esta Declarâção nâo dispensa e ncm substitui nên-hum doc[mento exigido pela Legislâçilo Federâl,

Estrdual e Municipal,
. O uso ds água está dentro dos limites estabelecidos como de uso insignificânte constantes na

on Souto C. Junior Juliano Ma rcos te de Souza
te, no exercício da Diretoria Técnica Di idente

ronr: (97) 99197-2222

ArrvrDADE: Captaçâo de Água Subtenânea

PRocEsso No: 1625.2020

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

"??"Jffi1ffielho Estadual de Recursos Hidricos - CERH.

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

gabinete@ ipaam.am.gov.br
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